
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Ôul
GABINETE DO PREFEITO

a

DECRETO ir 3.^4^7, de 21 de setembro de 1990.

CONCEDE AUXILIO Ã ENTIDADE.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas
ATRIBUIÇOfS LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM O INCISO VIII, D0 ARTIGO
61 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARIIGO 1? -Éconcedido um auxílio no valor de Cr$ 25.000,00
(VINTE FCINCO MIL CRUZEIROS), RARA INVESTIMENTOS EM OBRAS SOCIAIS.
ao Esporte Clube Amizade, Rio Pardense.

ARTIGO 2° -A despesa decorrente do artigo V, correra a
conta do código 0201.08460312.014 - 3.2.3.1 - Subvenções Soe,ais.

_ARIIGO y- - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 1990.
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